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PROJETO DE LEI ____, DE 19 DE MARÇO DE 2025

Institui no Calendário Oficial do Município de
Viana o “Dia do Hip-hop”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta:

Art. 1º Institui, no Calendário Oficial do Município de Viana, o “Dia do Hip-hop”.

Parágrafo Único - O “Dia do Hip-hop” será celebrado em 12 de novembro de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DIEGO GRIJÓ GAVA
Vereador da Câmara Municipal de Viana - PSB
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem por escopo reconhecer e valorizar a cultura do hip-hop, no
município de Viana, em suas diversas formas como música, dança, arte e moda. Ademais, o
projeto busca promover a conscientização dessa expressão cultural tão relevante na luta por
justiça social e igualdade.

É importante destacar que é comemorado o dia mundial do hip-hop, em 12 de novembro, data
que marca a fundação da Universal Zulu Nation, em 1973, nos Estados Unidos, considerada uma
das mais importantes organizações do movimento. Nesse sentido, a presente expressão cultural
surge como resposta à violência e à escassez de oportunidades para jovens periféricos, buscando
promover valores como paz, amor, união e diversão.

Diante disso, verifica-se que o projeto em questão tem como objetivo evidenciar a cultura do hip-
hop em Viana, a fim de incentivar discussões sobre questões sociais, políticas e raciais.

Confiante da compreensão dos eminentes pares, conto com a aprovação desse projeto.

Viana-ES, 19 de março de 2025.

DIEGO GRIJÓ GAVA
Vereador da Câmara Municipal de Viana - PSB
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